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ESTADO DE SERGIPE

FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

Tf,Rlvro DE CONTRATO N"JrJ202l

CONTRÂTO DE FORI\TECIMENTO DE IÚ(SC,MAS
REUTILIZÁVEIS E DE PORTA MÁSCARAS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA
SENHORA DE LOURDES, ESTADO DE SERGIPE E A
EMPRESA JKM COMÉRCIO INDÚSTRIA DE CONFECÇÓES E
SILK SCREEN LTDA CONFORME ADIANTE.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DE LOTJRDES/SE, COM CNdCTCçO à AV.

Senador Leite Neto,80, Centro, Nossa Sen-hora de Lourdes/SE, inscrita no CNPJ./IvÍF sob o n'.1 1.512.469/0001-

26, representado neste ato pela Secretária Municipal de Saúde, a Senhora a Seúora ELIZABETE MORAIS

LIMA NETA, brasileira, maior, capaz, doravante denominada simplesmente CONTRATAIITE, e do outro

tado a empresa JKM coMÉRCIo INDÚSTRIA DE CoNFECÇÕES E SILK SCREEN LTDA, sediada

à Rua Laranjeiras, 1533, Bairro Getulio Vargas, cidade Aracaju, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ n'

00.773.35210001-80, aqui representada pelo seu eu proprietririo S(a)'JOSE CRISTIANO VIEIRA SANTOS,

brasileiro(a), maior, casado, empresário, inscrito no CPF sob o n' 356.721 .965-00 e RG sob n" 782.730 SSP/SE

residente e domiciliado(a) na cidade de AracajúSe, doravante denominada simplesmenteCONTIlATADA, têm

justo € contrâtado o integral cumprimento das cláusulas e condições a seguir:

CI,ÁIISITI,À ST'GIINDÂ - DO ORJT'.TO

2.1. Fomecimento de máscaras reutiliáveis e de poÍa máscaras pâra serem distribuídos nas ações de combate

ao COVID-I9 realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde do município de Nossa Seúora de Lourdes, Estado

de Sergipe.

CI ÁUsUI.A TRRCnTRA - TToS PRF.COS. FSP[.CIE.IC^CÕNS N OTIANTITATrvoS

3.1. De acordo com a adjudicaçào no site www.bnc.ors.br do Bolsa Nacional de Compras (BNC), segue abaixo

o(s) Item(ns) e quantidade(s) pela empresa vencedoÍa, tal como o valor unitário e global final homologado:

Av. Senâdor Leite Neto, r'E0, Centro, Nossâ Senhora de L0urdes/Sf, JOSE CRISTIANO A'sinado de íoÍma diqital
po,lO5E CRsI^NO

a4Nr_Qj135672r 96500

cNPJ N.. I L512.469/0001-26 VIEIRA
SANTôS:35672í
96s00

CT ÁUSUI,A PRIMnIRA - nA F.UNDAMENTACÃo

1.1 - O presente contrato vincula-se às determinações da Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto

Municipal n".49, de 19 de junho de 2020, aplicando-se, no que couber, subsidiariamente, as disposições do

Decreto Federal n' 10.024, de 20 de seternbro de 2019 e da Lei Federal n' 8.666, de 2l de junho de 1993, e

posteriores alterações, e as exigências e condições gerais do Edital da Licitação modalidade Pregão Elehônico n'.

/2021 e a proposta elaborada pela CONTRATADA, passando tais documentos, a fazerem paÍteintegrante do

presente instrumento para todos os fins de direito.
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDo MUNIGIPAL DE SAÚoE oE NossA SENHoRA oE LoURDES

I

MÁSCARAS DE PRoTEÇÃo,
CONFECCIONADAS EM DUPLACAMADA
DE TECIDO ALCODÃO IOO%,

REUTILZÁVEL. NOMODELO BICO DE
PATO, NACOR AZUL CELESTE,
PERSONALIZADAS EM SILK
SCREEN OU SUBLIMADA, PARA
ADULTO. MEDINDO ENTRE OS
TAMANHOS ABAD(O:
TAMANHO G - LARGURA: I3CM X -
ALTURA: I6CM _ CUMPRIMENTO
TOTAI: l8CM
TAMANHO M . LARGURA: 12 CM X
ALTURA: I5CM _ CUMPRIMENTO
TOTAL: lTCM
TAMANHO P . LARGURA: IICM X
ALTURA: I4CM - CUMPRIMENTO TOTAI:
I6CM

TIND J&M I 1000 2,20 24.200,00

2

uÁscenes DE PRorEÇÂo,
CONFECCIONADAS EM DUPLACAMADA
DE TECIDOTRICOLINE, REUTILIZÁVEL,
NOMODELO BICO DE PATO, NACOR
AZUL CELESTE, PERSONALIZADAS
EMSILKSCREEN OU SUBLIMADA, PARA
CRIANÇAS E ADOLESCENTES,MEDINDO
ENTRE OSTAMANHOS ABATXO:
TAMANHO G. LARGURA: II CMX
ALTURA:I3 CM {UMPRMENTO TOTAI:
I5CM
TAMÀNHO M - LARGURA: IOCM X
AITURA: 12 CM -CUMPRMENTO
TOTAL: 14 CM
TAMANHO P - LARGURA: 09 CM
XALTURA: II CM - CLIN{PRIMENTO
TOTAL: I 3CM.

UND JeM 2760 2,20 6.072,00

3

PORTA MÁSCARA LIMPA E SUJA,
PRODUZIDO EM PLÁSTICO CRISTAL
COM 3 DIVISÓRIAS E COMPARTIMOS
PERSONALIZADOS EM SILK SCREEN
(SEPARADOS PORFECHE), QUE, SEPARA
AS MASCARAS LIMPAS DAS MASCARAS
SUJAS;
D]MENSÔES: 17 CM X 23 CM;

UND JeM 3 000 r 0,00 30.000,00

1.. 3.2 Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguÍos, custos e demais despesas previsíveis que possam

incidir sobre a reatização do fomecimento, inclusive a margem de lucro. JoEsEAcRlsrlANo 

là'Hfrá;dil"
SANTOS:356721 !,Al-Y.Íos3s672reôsoo

e6soo ?iffii5]ff,,.
Av. Senador Leite Neto, n'80, Centro, Nossa Senhora de Lourdes/SE

CNPJ No- I I .512.,169/0001-26
2

ó>

ITEM UNID MARCÁ V. IJNIT.D§SCRIÇÃO QUÀNT V.TOTAL

VÂLOR TOTÀL RS 60.272,M
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O valor totâl do Contrato é de R§ 60.272,00 (sessenta mil duzentos e setenta e dois resis).

CLí
5.1. EfetuaÍ a enÍega do objeto no prazo máximo de até l0 (dez) dias corridos, contados do envio da Ordem de

Fomecimento,/Empeúo, em perfeitas condições, conforme especificações contidas deste Termo, de acordo com

a apresentâção da amostra a qual foi âprovada, no prazo e local constantes neste, acompanhado da respectiva nota

fiscal;

5.2. Os produtos poderâo ser rejeitados, no todo ou em pârte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo e na pÍoposta, devendo ser substituidos no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da

notificação do Fundo Municipal de Saúde, correndo todos custos por conta da Conhatada, sem prejuízo da

aplicaçâo das penalidades.

5.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelosprcjuízos

resultantes da incorreta execução do fornecimento.

5.4. Todos os produtos deverão estar em conformidade com o solicitado

5.5. Se a ContÍatada não cumprir o prazo de entrega, sem justificativa formal aceita pelo Contatante, decairá

seu do direito de fomecer os produtos adjudicados, sujeitando-se as penalidades previstas no edital, sendo

convocados os licitantes remanescentes, em ordem de classificação.

CI.ÁUSUI,A SFXTÂ - NÂ Í'I§CÀI,I7ACÃO

6.1. Nos termos do aÍ. 67 Lei n'8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a

entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execuçào e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

6.1.1. Será anotado em registro próprio, todâs âs ocorrências relacionadas ao fornecimento dos produtos,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualnente envolvidos, determinando o que

for necesúrio à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis- JOSE CRI

VIEIRA

Av. Senador Leite N"to, n" tO, C -os zl
CNPJ N.. l t.512.469/000r -26

3t7
500

ESTADO DE SERGIPE

FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORÂ DE LOURDES

cÍ,ÁTIsI[,À OTIÀRTÂ - PRAT.o NF., VIGÊNCIA

4.1- O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 3l de dezembro de 2021, contados a partir da sua

assinatura, conforme legislação.

digltalpoÍJOSE
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ESTADO DE SERGIPE

FuNoo MuNtcrpAL DE SAúDE oE NossA SENHoRÂ DE LouRDEs

CI,ÁIISII.I.A SÉTTMA. DO PÀGÀMI',NTO n RI,À.NrSTT.

7.1. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos produtos, conforme

quantidade fornecida e mediante apresentação das notas fiscais/faturas, com o devido atesto do fomecimento,

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado, devendo

apÍesentar, os seguintes documentos, dentro dos seus prazos de validade:

a) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Eslâdual. exp€dida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

b) Certidão Negativa de Tributos para com a Fazenda Municipal, expedida pelo Município (Sede do Licitado);

c) Certificado de Regularidade perante a Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria da Geral da Fazenda

Nacional (PGFN);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei N" 5.452, de 0l/05/43;

e) Certificado de Regutaridade de Situação (CRS) para com o FGTS.

7.1.1. Havendo erÍo na âpresentâção da Nota Fiscal ou nos documentos pertinentes à contratação, ou, aind4

circunstância que impeça a Iiquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorÍente

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Conúatadaprovidencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização

da situação, não acarretando qualquer ônus paÍâ a Contratânte.

7.2. Não haverá reajuste de preços, duÍante o período conkatado, exceto em caso superveniente de fato

excepcional ou imprevisível.

cT,ÁT rsT II,A oITAvA . DAs oRRIGACÔFS

8.1. São obrigações do CONTRÂTA|ITE:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seui anexos;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.1.3. Comunicar â Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no objeto

fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidorespecialmente

designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento da Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no edital e seus anexosl JOSE Assinâdo de íoímâ
digitalporJOSE

VIEIRA

VIEIRA

SANTOS:3567
2 r 96500

SANTôS:35672196
50o

Av. Senador Leite Neto, n'E0, Centro, Nossa Senhora de Lourdes/SE
CNPJ No. I 1.512.469 10001 -26

Dadó:2021.08.24
I r :ôA:4ô 4t'0o'
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE NossA SENHoRA DE LoURDES

8.1.6 O Fundo Municipal de Saúde não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiÍos, ainda que vinculados à execução do presente documento, bem como por qualquer dano causado a

t€rceiros em decorrência de ato dâ Contrâtada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.2. São obrigações da Contratada:

8.2.1. A Contratadâ deve cumpú todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,ainda:

8.2.2. Efetuar a enhega do objeto no prazo máximo de até l0 (dez) dias corridos, em perfeitas condições,

conforme especificações, prazo e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

8.2.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990):

8.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no privo fixado neste documento, o objeto com avarias ou

defeitos;

8.2.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compâtibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.2.6. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, fiscais,

trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto.

8.2.7. Indicar preposto para representií-la durante a execução do fomecimento.

8.3 Não será admitida a subcontretação do objeto licitado.

CI ÁUSTII,A NONÀ . ÍIAS PT'NAI,INANÍ'.S

9.1 As sanções contratuais serão: advertência; multa; suspensão temporária para participação em licitação e

impedimento de contratar e declaração de inidoneidade, observando-se:

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas inegularidades de pequena monta para os quâis teúa

concorrido;

b) MULTA - a empresa contratada ficaá sujeita a multa diária de 0,3% (três décimos pror cento) sobre o valor

total da contratação, até o máximo de l0% (dez por cento) pelo atraso injustificado na execução de qualquer

obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que Íizerjus a contratadâ, ou ainda,

recolhida no prazo máximo de l5 (quinze) dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o recolhimento

no prazo estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente;

JOSE

CRISTIANO
VIEIRA

SANTOS:3567
1 96500

diqitàlpoíIOSE
Ic SnANoMEIRA
SANTos:3s6721 s00
Dàà.,i: 202 ] 08.24
I l:08:55 OI OO'

I
Áv. Senador Leite Neto, n'80, Ce[tro, Nossa Senhora de Lourdes/SE

CNPJ N.. l t.512.469/000t -2ó

b>

2

5
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDo MuNrctpAL DE SAúDE DE Nossa SENHoRA DE LouRDEs

c) SUSPENSÃO - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de conhataÍ com â

Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contrâtaÍ com a Administração Pública.

9.2. Podeni a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade

pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto.

9.3. A sanção prevista na alinea "d", do subitem 9.1, podeni ser imposta cumulativamente com as demais.

9.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas

apÍesentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

cr.Áusur.a DÉcÍMÂ - pa porAcÃo oRCAMF.NTÁRrÀ

l0.l As despesas oriundas do objeto deste Contrato correÍão à conta dos recursos orçamentários do Orçamento

previsto de 2021, do Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora de Lourdes, com dotação suficiente,

obedecendo a seguinte classificação, conforme abaixo:

UO: 00601 Fundo Municipal de Saúde

Ação: 10.122.000ó.4002 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública Decorrente do COVID-I9

Ação: 10.301.0006.2039 Programa Saúde na Escola - PSE

Ação: 10.301.0006.2034 Ações Voltadâs Para Atenção Básica

Elemento de Despesa: 3390.30.00 Material de Consumo

Fonte de Recursos: 12149919/ 12140000

CI,ÀUSUI,À DÉCIMÀ ST'GIINNA - Í}A ÀI,TFRACÃO

l2.l - No inteÍesse da Administraçâo, o valor inicial atualizado deste contrâto poderá ser aumentado ou suprimido

até o limite de 75Yo (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos l' e 2', da Lei Federal

n'8.666/93.

l2.l.l - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os aumentos ou

JOSE ' fusinado deforma

Av, Senador Leite Neto. n' 80, Centro, Nossa Senhora de Lourdes/SE ylElpq

SANTOS:3

2196500

digitalporJOSE
VIEIRA

SANTOsr35672l96
50o
Dado6 2021.08.24
1l:09:07 {3'00'

c\PJ Nô. l t.5t 2.{69/0001-26
567

cI,ÁIIstII,A nÉcIM^ PRTMRIRÂ - nos CÀSoS oMISSOS

I I .l . Os casos omissos serão decididos pela Contratante, seguindo as disposições contidas na Lei N' 8.666, de

1993, na Lei N" 10.520 de 2002 e demais normas federais de licitaçôcs.

supressões que se fizerem necessários.

aRtçTtÂNa)
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CI,ÀIISIII,À NÉCÍMA TNRCETRA - NÀ RF'SCISÃO

13.l - A rescisão contratual poderá ser:

l3.l.l - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

13.1.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde que haja

conveniência para esta Administração Pública;

l3.l .3 - Judicial nos termos da Legislação.

t3.1.4 - O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE se reversa o direito de a qualquer momento, por interesse

público, rescindir, o presente Contrato, sem que a ela caiba qualquer tipo de indenizâção, salvo pagamento dos

materiais comprovadamente entregues, mediante simples notificação extra judicial à CONTRATN)A, com

antecedàrcia mínima de 48(quarenta e oito) horas.

13.2 - Constituem motivo para rescisâo do contrato:

13.2.1 - O não cumprimento dâs cláusulas contratuâis e especificações;

13.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações;

13.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando o FUNDO MUNICIPAL DE SlÚOn a comprovar a

impossibilidade da conclusão da entrega total do objeto contratado.

13.2.4 - A paralisação injustificada do fomecimento;

13.2.5 - O desatendimento das deteÍminâções regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a

sua execução, assim como a de seus superioresi

13.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

13.2.7 - A decretação de falência ou a instauragão de insolvência civil da licitante;

13.2.8 - O atraso no pagamento das faturas devidas por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, posteriores ao seu

vencimento.

cr.ÁIrsIrI.À nÉcrMA oIIÀRTA - Íro Í'oRo

14.1. Para dirimir, na esferajudicial, as questões oriundas do presente Contrato será competente o Foro de Nossa

Senhora de Lourdes/SE, da Comarca de Gararu, Estado de Sergipe, com a renúncia a qualquer outro, poÍ mais

especial que seja.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lawada o presente Contrato que, lida e

achada conforme, e assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrum€nto e

pelas testemunhâs abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão permânente de Licitação deste

Município. 19::.^. ^ 
i ÂssinadoderoÍma

CRISTIANO j9l9!,1.P:1r.9::
vrErRA ,.§lii#;J;'1s.,..
SANTOS:35672 o;lr*5iioi.ze 

-

l96500 .-. I r:0e:2r {3'00'

1

Av. Senador Leite Neto, n" 80, Centro, Nossa Senhora de Lourdes/SE
cNPJ N". I l.5t 2.469/0001-26

É
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Nossa Seúora de Lourdes (SE), 24 de agosto de 2021

Eliz Morais Lima Neta

SECRETÁRIÂ MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE

JOSE CRISTIANO

VIEIRA

SANTOS:3567219

Assinado de forma digital por
JOSE CRISTIANO VIEIRA

SANTOS:356721 9ó500
Dados: 202'1.08.24 1 l:09:37 -03'oo'

I
6500

Testemunhas:

José Cristiano Vieira Srntos

JKM CONIÉRCIO INDÚSTRIA DE

CONFECÇÕES E SILK SCREEN LTDA

CONTRATADA

' ncx". !- lz9.3ql-O

RcN..3 SOí- J0.L/-9

8

Av. Senâdor Leite Neto, n" E0, Centro, Nossâ Senhorâ de Lourdes/SE
cNPJ N.. I 1.512.469/000 t -26


